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CÂMARA DE JULGAMENTO
 
 
 

ATA Nº 15/2026 - AGR/CJ-13376

           ATA DA 15ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR, DO ANO DE 2026 - SESSÃO
ORDINÁRIA – 14/5/2026

Item 1.ABERTURA:
Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 09h00 (nove) horas,
realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com link próprio da Câmara de
Julgamento, a sessão ordinária da 15ª Reunião Pública da Câmara de Julgamento da AGR, do ano de
2026 convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do dia, conforme pauta elaborada e
publicada previamente. Presentes os membros Paulo Henrique Oliveira Marques, Deusdete Cardoso
Belém, Dorivan de Sousa Lima, Lorena Patrícia de Oliveira e o senhor Paulo Otoni Ribeiro. O senhor
Coordenador solicitou a verificação de quorum, recebendo resposta afirmativa, iniciou à sessão, que
foi secretariada por mim, Terezinha de Jesus Assis Bueno, Secretária Executiva da Câmara de
Julgamento. O senhor Coordenador solicitou à senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos
da pauta. O que foi feito. 
Item 2. Apresentação e discussão de processos, a serem relatados pelo relator Paulo Otoni
Ribeiro:
Processos sem defesa:
2.1 Processo nº 202600029000154 – Interessado: Athenas Turismo Ltda. - Auto de Infração nº 46.067
- Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem
prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 332/2026 (89604976) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 46.067, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.067 (85061221). 

2.2. Processo nº 202600029000217 – Interessado: HS Transportes e Turismo Ltda - Auto de Infração nº
46.077 - Art. 78, Inciso XIII, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar veículo não registrado
na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 331/2026 (89604209) e considerando a regularidade
do auto de infração nº 46.077, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos
incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do
art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão
uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.077 (85486304). 
2.3. Processo nº 202600029000461 – Interessado: Expresso União Ltda. - Auto de Infração nº 46.132 -
Art. 19, Inciso XI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Empreender viagem com veículo em
condições inadequadas de funcionamento, conservação ou de higiene e/ou deixar de higienizar as
instalações sanitárias, quando do início da viagem e nas saídas de pontos de paradas e ou de apoio. O
relator fez a leitura de seu Relatório 330/2026 (89603586) e considerando a regularidade do auto de
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infração nº 46.132, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III,
IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em
discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 46.132 (86238375). 
2.4. Processo nº 202600029000496 – Interessado: Expresso União Ltda. - Auto de Infração nº 46.134 -
Art. 19, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Alterar o esquema operacional sem
autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 329/2026 (89603062) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 46.134, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.134 (86300061). 

2.5. Processo nº  202600029000611  – Interessado: Município de Goiatuba - Auto de Infração nº
46.154 - Art. 78, Inciso XIII, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar veículo não registrado
na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 315/2026 (89487186) e considerando a regularidade
do auto de infração nº 46.154, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos
incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do
art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão
uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.154 (86741088). 
2.6. Processo nº 202600029000634 – Interessado: JVS Participações Ltda. - Auto de Infração nº 46.161
- Art. 78, Inciso XIII, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar veículo não registrado na AGR.
O relator fez a leitura de seu Relatório 327/2026 (89601882) e considerando a regularidade do auto
de infração nº 46.161, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II,
III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em
discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 46.161 (86808687). 

2.7. Processo nº  202600029000654  – Interessado: Viação Estrela Ltda. - em recuperação judicial -
Auto de Infração nº 46.174 - Art. 20, Inciso XVI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar
veículo não registrado na AGR, nos termos do Art. 34, § 3º-A, da Lei nº 18.673/2014. O relator fez a
leitura de seu Relatório 326/2026 (89601410) e considerando a regularidade do auto de infração nº
46.174, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e
VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e
votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 46.174 (86874842). 
2.8. Processo Nº  202600029000264  – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda-ME - Auto de
Infração nº 46.086 - Art. 19, Inciso VI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Interromper serviço
sem autorização, salvo caso fortuito ou de força maior. O relator fez a leitura de seu Relatório
325/2026 (89600432) e considerando a regularidade do auto de infração nº 46.086, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.086 (85662632). 
2.9. Processo nº 202600029000637 – Interessado: Expresso Maia Ltda. - Auto de Infração nº 46.163 -
Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Antecipar ou retardar sem justificativa
o horário de partida de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório 323/2026 (89599630) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 46.163, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
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(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.163 (86813514). 
2.10. Processo nº  202600029000652  – Interessado: Viação Estrela Ltda. - em recuperação judicial -
Auto de Infração nº 46.173 - Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Antecipar
ou retardar sem justificativa o horário de partida de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório
317/2026 (89488033) e considerando a regularidade do auto de infração nº 46.173, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.173 (86870938). 

2.11 Processo nº  202600029000912  – Interessado: Município de Bonópolis - Auto de Infração nº
46.268 - Art. 6º, inciso II da Lei nº 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 364/2026 (89975676) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 46.268, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.268 (87792798).  
2.12 Processo nº 202600029000914 – Interessado: R P Transportes Brasil Ltda. - Auto de Infração nº
46.269 - Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar o serviço de
fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 363/2026 (89975223) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 46.269, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.269 (87796807).  

2.13 Processo nº 202600029000840 – Interessado: L. J. Locações Ltda. - Auto de Infração nº 46.246 -
Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem
prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 362/2026 (89974431) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 46.246, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.246 (87535445).  
2.14 Processo nº  202600029000830  – Interessado: Município de Edealina - Auto de Infração nº
46.241 - Art. 6º, inciso II da Lei nº 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 361/2026 (89973273) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 46.241, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.241 (87520134). 
2.15 Processo nº  202600029000824  – Interessado: M C Locações e Transportes Ltda-ME - Auto de
Infração nº 46.236 - Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar o serviço de
fretamento sem prévia autorização.  O relator fez a leitura de seu Relatório 359/2026 (89972283) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 46.236, por estar em conformidade com os
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elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.236 (87510962). 
Item 3. Apresentação e discussão de processos, a serem relatados pelo relator Paulo Henrique
Oliveira Marques:

Processos sem defesas:
3.1. Processo nº  202600029000826  – Interessado: Município de Goianápolis - Auto de Infração nº
46.238 - Art. 77, Inciso I, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Colocar ou manter em serviço
veículo sem condições de segurança. O relator fez a leitura de seu Relatório 369/2026 (90049937) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 46.238, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.238 (87514233). 

3.2. Processo nº  202600029000925  – Interessado: Viação Ouro Preto Ltda. - Auto de Infração nº
46.274 - Art. 19, Inciso XXVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Realizar transporte de
passageiros, sem a emissão de bilhete de passagem, exceto no caso de criança de colo. O relator fez a
leitura de seu Relatório 368/2026 (90048713) e considerando a regularidade do auto de infração nº
46.274, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e
VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução
Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e
votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº 46.274 (87831095). 
3.3. Processo nº  202600029000931  – Interessado: Expresso São Luiz Ltda. - Auto de Infração nº
46.275 - Art. 18, Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Antecipar ou retardar sem
justificativa o horário de partida de viagem. O relator fez a leitura de seu Relatório 367/2026
(90046943) e considerando a regularidade do auto de infração nº 46.275, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.275 (87863023). 
3.4. Processo nº 202600029000837 – Interessado: Município de Vicentinópolis - Auto de Infração nº
46.245 - Art. 6º, inciso II da Lei nº 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 337/2026 (89914661) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 46.245, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário
embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº 46.245 (87532814). 

3.5. Processo nº 202600029000923 – Interessado: JVS Participações Ltda. - Auto de Infração nº 46.273
- Art. 78, Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Executar o serviço de fretamento sem
prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório 339/2026 (89930970) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 46.273, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
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homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.273 (87828885). 
3.6. Processo nº 202600029000895 – Interessado: Renan Costa Alves - Auto de Infração nº 46.260 -
Art. 6º, inciso II da Lei nº 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário intermunicipal de
passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou autorização, na
forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 338/2026 (89920311) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 46.260, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe
o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua
homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº 46.260 (87745352).  

Item 4. Apresentação e discussão de processo, a ser relatado pelo relator Deusdete Cardoso Belém:
4.1. Processo nº 202600029000807 - Interessado: Viação Estrela Ltda. - em recuperação judicial - Auto
de Infração nº 46.232 - Art. 20, Inciso XVI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR – Utilizar veículo
não registrado na AGR, nos termos do Art. 34, § 3º-A, da Lei nº 18.673/2014. O relator fez a leitura de
seu relatório nº 371/2026 (90226772), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº
46.232, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer
prova ou documento para desconstitui-lo. Colocado em discussão e votação. O Plenário, embasado no
que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº 46.232 (87452840).

Item 5. Apresentação e discussão de processo, a ser relatado pela relatora Lorena Patrícia de
Oliveira:
5.1. Processo nº  202500029005227  – Interessado: Expresso Itamaraty Ltda. - Auto de Infração nº
45.928 - Art. 77, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Utilizar na execução do serviço
veículo não registrado na AGR - RETORNO DE VISTA. A senhora Lorena Patrícia de Oliveira  fez a leitura
do seu posicionamento, com voto favoráel à anulação do auto de  infração, através do voto nº 1/2026-
CJ (89878619), acompanhando o voto do relator do processo, Paulo Henrique Oliveira Marques, que
votou pela anulação do auto de infração, conforme relatório nº 302/2026-CJ (89318078),
considerando a revogação do dispositivo infracional pela Resolução Normativa nº 320/2025,
 caracterizando, desta forma a falta de embasamento legal para justificar a lavratura do referido auto.
Colocado em discussão e votação. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade
de votos, anulou o auto de infração nº 45.928 (82967897), devendo o mesmo ser sumetido ao
reexame do Conselho Regulador.
Item 6. Apresentação e discussão de processo, a ser relatado pelo relator Dorivan de Sousa Lima:

6.1. Processo nº 202600029000901 - Interessado: Viação Estrela Ltda. - em recuperação judicial - Auto
de Infração nº 46.264 - 18, Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem, sem
prévia autorização da AGR. O relator fez a leitura de seu relatório nº 318/2026 (89521094), com voto
favorável à manutenção do auto de infração nº 46.264, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades
legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para desconstitui-lo. Colocado em
discussão e votação. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos,
manteve o auto de infração nº 46.264 (87761878).
Item 7. Encerramento:

O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como ninguém dela se
manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar lavrei a presente Ata da
15ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, pelo Coordenador e pelos
demais membros. Goiânia, 14 de maio de 2026.

Paulo Otoni Ribeiro
Coordenador 

 
Deusdete Cardoso Belém                                              Paulo Henrique Oliveira Marques

 

27 -

28 -
29 -

30 -

31 -

32 -
33 -

34 -
35 -

36 -
37 -
38 -
39 -
40 -

29/05/26, 08:11 SEI/GOVERNADORIA - 90413086 - Ata (Numeração Automática)

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_cont… 5/6

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=86978795&id_procedimento_atual=88783803&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=13376&infra_hash=e23976dcca98c7622c11d0473265413485b0c2581fbe5b6323bc1cd1aee2b3449ea63e8ea724291477bf72522c1f0dc31bb3d6ae82a11c198285b4eafa2dfb788706174a4cfe468a2882279a28ff86dece9725f1f0b8a3bfddf2965a805754f3


 

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES, Relator
(a), em 14/05/2026, às 13:02, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DEUSDETE CARDOSO BELEM, Relator (a), em
14/05/2026, às 13:03, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por TEREZINHA DE JESUS ASSIS BUENO, Secretário (a)
Executivo (a), em 14/05/2026, às 13:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DORIVAN DE SOUSA LIMA, Relator (a), em
14/05/2026, às 13:45, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LORENA PATRICIA DE OLIVEIRA, Relator (a), em
14/05/2026, às 14:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO OTONI RIBEIRO, Coordenador (a), em
14/05/2026, às 14:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 90413086
e o código CRC 04E1DC92.

Referência: Processo nº 202600029000050 SEI 90413086
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